
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBEMENDA ADOTADA PELA CCJC

AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E

DESENVOLVIMENTO RURAL

AO PROJETO DE LEI Nº 9.025, DE 2017

(Apensados: PL nº 9.026/2017 e PL n° 9.240/2017)

Altera as Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005,

10.257, de 10 de julho de 2001 e 11.977, de 7 de julho

de 2009, para incluir nas políticas nacionais de habitação

de interesse social mecanismos de incentivo à produção

local de alimentos.

SUBEMENDA 

Dê-se  ao  artigo  3º  do  substitutivo  ao  projeto  a  seguinte

redação:

“Art. 3º O art. 5º-A da Lei n° 11.977, de 7 de julho de 2009,
passa a vigorar acrescida do seguinte inciso:

“V - provimento do espaço e da infraestrutura necessários para
a  produção  local  de  alimentos  em  projetos  de  agricultura
urbana  sustentável,  baseados  em  técnicas  agroecológicas,
conforme regulamentação.” (NR)

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2023.

Deputado RUI FALCÃO
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SB
E-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
11

/2
02

3 
14

:2
5:

31
.2

93
 - 

CC
JC

SB
E-

A 
1 

CC
JC

 =
> 

SB
T-

A 
1 

CA
PA

DR
 =

> 
PL

 9
02

5/
20

17



CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

*C
D2

32
41

40
96

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232414096600

SB
E-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
11

/2
02

3 
14

:2
5:

31
.2

93
 - 

CC
JC

SB
E-

A 
1 

CC
JC

 =
> 

SB
T-

A 
1 

CA
PA

DR
 =

> 
PL

 9
02

5/
20

17


